
Resolução da Assembleia da República n.º 8/95 
Protocolo Relativo aos Privilégios, Isenções e Imunidades da 
Organização Internacional de Telecomunicações por Satélites 
(INTELSAT) 
 
 
Aprova, para ratificação, o Protocolo Relativo aos Privilégios, Isenções 
e Imunidades da Organização Internacional de Telecomunicações por 
Satélites (INTELSAT). 
A Assembleia da República resolve, nos termos dos artigos 164.º, 
alínea j), e 169.º, n.º 5, da Constituição, o seguinte: 
Artigo 1.º É aprovado, para ratificação, o Protocolo Relativo aos 
Privilégios, Isenções e Imunidades da Organização Internacional de 
Telecomunicações por Satélites (INTELSAT), aprovado em 
Washington, a 19 de Maio de 1978, cujo texto original em inglês e a 
respectiva tradução para português seguem em anexo à presente 
resolução. 
Art. 2.º A aprovação do Protocolo é feita com as seguintes reservas: 
a) A isenção constante do n.º 1 do artigo 4.º aplica-se à INTELSAT, 
no quadro das actividades autorizadas, relativamente aos seus 
rendimentos e bens, no respeitante aos impostos sobre o rendimento 
e aos impostos sobre o património, cabendo a Portugal a respectiva 
classificação; 
b) O disposto no artigo 13.º não é aplicável aos litígios que caibam na 
competência dos tribunais portugueses em matéria tributária. 
Aprovada em 3 de Novembro de 1994. 
O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa de 
Melo. 
 
 
PROTOCOLO RELATIVO AOS PRIVILÉGIOS, ISENÇÕES E IMUNIDADES 

DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES POR 
SATÉLITES (INTELSAT). 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes no presente Protocolo: 
 
Considerando que o parágrafo c) do artigo XV do Acordo Relativo à 
Organização Internacional de Telecomunicações por Satélites 
(INTELSAT) estipula que todas as Partes, incluindo a Parte em cujo 
território está situada a sede da INTELSAT, concederão os privilégios, 
isenções e imunidades apropriados; 
 



Considerando que a INTELSAT celebrou com o Governo dos Estados 
Unidos da América um acordo de sede, que entrou em vigor em 24 
de Novembro de 1976; 
 
Considerando que o parágrafo c) do artigo XV do Acordo Relativo à 
INTELSAT estabelece que as Partes, com excepção daquela em cujo 
território está situada a sede da INTELSAT, celebrarão um Protocolo 
sobre privilégios, isenções e imunidades; 
 
Afirmando que o objectivo dos privilégios, isenções e imunidades 
abrangidos por este Protocolo consiste em assegurar o eficiente 
desempenho das funções da INTELSAT; 
 
acordaram no seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Definições 

 
Para efeitos do presente Protocolo: 
 
a) "Acordo" designa o Acordo Relativo à Organização Internacional de 
Telecomunicações por Satélites (INTELSAT), incluindo os seus 
anexos, aberto à assinatura dos Governos em Washington, em 20 de 
Agosto de 1971; 
 
b) "Acordo de Exploração" designa o Acordo, incluindo o seu anexo, 
aberto à assinatura dos Governos, ou das entidades de 
telecomunicações designadas pelos Governos, em Washington, em 20 
de Agosto de 1971; 
 
c) "Acordos da INTELSAT" designa o Acordo e o Acordo de Exploração 
referidos nos parágrafos a) e b) acima; 
 
d) "Parte da INTELSAT" designa um Estado relativamente ao qual o 
Acordo está em vigor; 
 
e) "Signatário da INTELSAT" designa uma Parte da INTELSAT, ou a 
entidade de telecomunicações designada por uma Parte da INTELSAT, 
relativamente à qual o Acordo de Exploração está em vigor; 
 
f) "Parte Contratante" designa uma Parte da INTELSAT relativamente 
à qual o presente Protocolo entrou em vigor; 
 
g) "Membros do pessoal da INTELSAT" designa o director-geral e os 
membros do pessoal do órgão executivo nomeados a título 



permanente ou por um prazo fixo de pelo menos um ano, que 
exercem as suas funções em tempo inteiro na organização, com 
excepção das pessoas empregadas no serviço doméstico da 
INTELSAT; 
 
h) "Representantes das Partes" designa os representantes das Partes 
da INTELSAT e, em cada caso, designa os chefes de delegação, seus 
substitutos e consultores; 
 
i) "Representantes dos signatários" designa os representantes dos 
signatários da INTELSAT e, em cada caso, designa os chefes de 
delegação, seus substitutos e consultores; 
 
j) "Bens" designa todas as coisas, qualquer que seja a sua natureza, 
relativamente às quais se possam exercer direitos de propriedade e 
prestações contratuais; 
 
k) "Arquivos" designa todos os registos, correspondência, 
documentos, manuscritos, fotografias, películas, registos ópticos e 
magnéticos, pertencentes ou em poder da INTELSAT. 
 

CAPÍTULO I 
Bens e operações da INTELSAT 

 
Artigo 2.º 

Inviolabilidade dos arquivos 
 
Os arquivos da INTELSAT são invioláveis, independentemente da sua 
localização. 
 

Artigo 3.º 
Imunidade de jurisdição e de execução 

 
1 - No âmbito das suas actividades autorizadas pelos Acordos da 
INTELSAT, a INTELSAT gozará de imunidade de jurisdição e 
imunidade de execução, excepto: 
 
a) Na medida em que o director-geral tenha expressamente 
renunciado à imunidade de jurisdição ou à imunidade de execução 
num dado caso particular; 
 
b) Relativamente às suas actividades comerciais; 
 
c) Em relação a uma acção cível intentada por terceiros por danos 
resultantes de um acidente causado por um veículo motorizado ou 



outro meio de transporte pertencente à INTELSAT ou utilizado em seu 
nome, ou em caso de infracção aos regulamentos de trânsito 
envolvendo um tal veículo; 
 
d) No caso de retenção, na sequência de uma decisão das 
autoridades judiciais, dos salários e emolumentos devidos pela 
INTELSAT a um membro do pessoal; 
 
e) Relativamente a um pedido reconvencional directamente 
relacionado com uma acção intentada pela INTELSAT; ou 
 
f) No caso de execução de uma decisão arbitral tomada ao abrigo do 
artigo XVIII do Acordo ou do artigo 20 do Acordo de Exploração. 
 
2 - Os bens da INTELSAT, independentemente da sua localização e de 
quem os detenha, estarão isentos de: 
 
a) Toda e qualquer forma de busca, requisição, confisco ou arresto; 
 
b) Expropriação, salvo o caso dos bens imóveis que possam ser 
expropriados para fins públicos e mediante pronto pagamento de 
justa indemnização; 
 
c) Qualquer forma de restrição administrativa ou de medida judicial 
provisória, salvo na medida em que isso possa ser temporariamente 
necessário para a prevenção e investigação de acidentes em que 
intervenham veículos motorizados ou outros meios de transporte 
pertencentes à INTELSAT ou utilizados em seu nome. 
 

Artigo 4.º 
Disposições fiscais e aduaneiras 

 
1 - No âmbito das suas actividades autorizadas pelos Acordos da 
INTELSAT, a INTELSAT e os seus bens estarão isentos de todos os 
impostos nacionais sobre o rendimento e de todos os impostos 
nacionais directos sobre aqueles bens. 
 
2 - Quando o preço dos satélites de comunicações adquiridos pela 
INTELSAT, bem como o preço dos componentes e peças de reserva 
para os ditos satélites, a serem lançados para utilização no sistema 
global inclua impostos ou direitos de uma natureza tal que estejam 
normalmente incorporados no dito preço, a Parte Contratante que 
tenha lançado os impostos ou direitos adoptará as medidas 
adequadas para a remissão ou reembolso à INTELSAT do montante 
dos impostos ou direitos identificáveis. 



 
3 - A INTELSAT ficará isenta de direitos aduaneiros e outros 
impostos, proibições ou restrições aplicáveis à importação ou 
exportação de satélites de comunicações e aos componentes e peças 
para os ditos satélites, a serem lançados para utilização no sistema 
global. As Partes Contratantes deverão tomar todas as medidas 
adequadas para facilitar as formalidades alfandegárias. 
 
4 - As disposições dos parágrafos 1, 2 e 3 não serão aplicáveis aos 
impostos ou direitos que não sejam mais do que encargos pela 
prestação de serviços específicos. 
 
5 - As mercadorias pertencentes à INTELSAT que tenham beneficiado 
da isenção estipulada nos parágrafos 2 ou 3 não poderão ser cedidas, 
alugadas ou emprestadas, permanente ou temporariamente, salvo 
em conformidade com as leis internas da Parte Contratante que 
concedeu a isenção. 
 

Artigo 5.º 
Comunicações 

 
No que diz respeito às suas comunicações oficiais e ao envio de todos 
os seus documentos, a INTELSAT gozará, no território de cada Parte 
Contratante, de um tratamento não menos favorável do que o 
concedido a outras organizações intergovernamentais não regionais 
em matéria de prioridades, tarifas e impostos aplicáveis à 
correspondência e, bem assim, a todas as formas de 
telecomunicações, na medida em que isso seja compatível com 
quaisquer convenções, regulamentos e acordos internacionais dos 
quais a dita Parte Contratante seja parte. Não será exercida qualquer 
forma de censura sobre as comunicações oficiais da INTELSAT seja 
qual for o meio de comunicação utilizado. 
 

Artigo 6.º 
Restrições 

 
No âmbito das suas actividades autorizadas pelos Acordos da 
INTELSAT, os fundos em poder da INTELSAT não estarão sujeitos a 
qualquer espécie de controlo, restrição, regulamento ou moratória, 
desde que as operações que envolvam esses fundos sejam conformes 
com as leis da Parte Contratante. 
 



CAPÍTULO II 
Membros do pessoal da INTELSAT 

 
Artigo 7.º 

 
1 - Os membros do pessoal da INTELSAT gozarão dos privilégios, 
isenções e imunidades seguintes: 
 
a) Imunidades de jurisdição, mesmo após terem deixado de prestar 
serviço na INTELSAT, relativamente a actos, incluindo palavras 
escritas ou faladas, por eles praticados no exercício das suas funções 
oficiais e dentro dos limites das suas obrigações. Não haverá, no 
entanto, imunidade relativamente a uma acção cível intentada por 
terceiros por danos emergentes de um acidente causado por um 
veículo motorizado ou outro meio de transporte a eles pertencente ou 
por eles conduzido, ou relativamente a uma infracção aos 
regulamentos de trânsito envolvendo um tal veículo e por eles 
cometida; 
 
b) Inviolabilidade dos documentos e papéis oficiais relacionados com 
o desempenho das suas funções no âmbito das actividades da 
INTELSAT; 
 
c) Isenção das obrigações de serviço nacional; 
 
d) Juntamente com os membros das suas famílias que fazem parte 
dos seus agregados familiares, a mesma imunidade de restrições à 
admissão, registo de estrangeiros e formalidades de saída, bem como 
as mesmas facilidades de repatriação em período de crise 
internacional, que são concedidas aos membros do pessoal das 
organizações intergovernamentais; 
 
e) Isenção de todos os impostos nacionais sobre o rendimento em 
relação aos salários e emolumentos que lhes são pagos pela 
INTELSAT, excluindo pensões e outros benefícios similares pagos pela 
INTELSAT. As Partes Contratantes reservam-se o direito de tomar em 
consideração esses salários e emolumentos para a determinação do 
montante do imposto a ser aplicado aos rendimentos provenientes de 
outras fontes; 
 
f) O mesmo tratamento em matéria de controlo monetário e cambial 
que é normalmente concedido aos membros do pessoal de 
organizações intergovernamentais; 
 



g) O direito de importar, livres de direitos e outros encargos 
alfandegários (salvo o pagamento por serviços prestados), a sua 
mobília e bens pessoais, incluindo um veículo motorizado, por ocasião 
da tomada de posse no seu cargo no território de uma Parte 
Contratante, bem como o direito de os exportar, livres de quaisquer 
direitos, no termo das suas funções, em conformidade com as 
condições estabelecidas pela legislação da Parte Contratante em 
causa. 
 
2 - Os bens pertencentes aos membros do pessoal da INTELSAT que 
tenham beneficiado de isenção ao abrigo do parágrafo 1, g), não 
poderão ser cedidos, alugados ou emprestados, permanente ou 
temporariamente, salvo se em conformidade com as leis nacionais da 
Parte Contratante que concedeu a isenção. 
 
3 - Desde que os membros do pessoal estejam abrangidos pelo 
esquema de segurança social da INTELSAT, a INTELSAT e os 
membros do seu pessoal ficarão isentos de todas as contribuições 
obrigatórias para os regimes nacionais de segurança social, sujeito a 
acordos a celebrar com as Partes Contratantes interessadas em 
conformidade com o artigo 12.º Esta isenção não impede qualquer 
participação voluntária num regime nacional de segurança social em 
conformidade com a legislação da Parte Contratante interessada, nem 
exige que uma Parte Contratante efectue pagamentos de benefícios 
no âmbito de regimes de segurança social aos membros do pessoal 
que beneficiem da isenção ao abrigo do disposto neste parágrafo. 
 
4 - As Partes Contratantes tomarão medidas apropriadas para facilitar 
a entrada, permanência ou saída dos membros do pessoal da 
INTELSAT no seu território. 
 
5 - As Partes Contratantes não serão obrigadas a conceder aos seus 
nacionais ou residentes permanentes os privilégios, isenções e 
imunidades referidos no parágrafo 1, c), d), e), f) e g), e no 
parágrafo 3. 
 
6 - O director-geral da INTELSAT notificará às Partes Contratantes 
interessadas os nomes dos membros do pessoal a quem se aplicam 
as disposições deste artigo. O director-geral notificará também sem 
demora à Parte Contratante que conceda a isenção prevista no 
parágrafo 1, d), deste artigo a cessação de funções oficiais por parte 
de qualquer membro do pessoal no território dessa Parte 
Contratante. 
 



CAPÍTULO III 
 
Representantes das Partes e signatários da INTELSAT e pessoas que 
participem em processos de arbitragem. 
 

Artigo 8.º 
 
1 - Os representantes das Partes da INTELSAT em reuniões 
convocadas ou realizadas sob os auspícios da INTELSAT gozarão, no 
exercício das suas funções e no decurso das suas deslocações de e 
para o local da reunião, dos seguintes privilégios e imunidades: 
 
a) Imunidade de jurisdição, mesmo após o termo da sua missão, 
relativamente a actos, incluindo palavras escritas ou faladas, por eles 
praticados no exercício das suas funções oficiais e dentro dos limites 
das suas obrigações, Não haverá, no entanto, imunidade 
relativamente a uma acção cível intentada por terceiros por danos 
emergentes de um acidente causado por um veiculo motorizado ou 
outro meio de transporte a eles pertencente ou por eles conduzido, 
ou relativamente a uma infracção aos regulamentos de trânsito 
envolvendo um tal veículo e por eles cometida; 
 
b) Inviolabilidade de todos os seus documentos e papéis oficiais; 
 
c) Juntamente com os membros das suas famílias que fazem parte 
dos seus agregados familiares, a mesma imunidade de restrições à 
admissão, registo de estrangeiros e formalidades de saída que são 
normalmente concedidas aos membros do pessoal das organizações 
intergovernamentais; nenhuma Parte Contratante será, porém, 
obrigada a aplicar esta disposição aos seus residentes permanentes. 
 
2 - Os representantes dos signatários em reuniões convocadas ou 
realizadas sob os auspícios da INTELSAT gozarão, no exercício das 
suas funções e no decurso das suas deslocações de e para o local da 
reunião, dos seguintes privilégios e imunidades: 
 
a) Inviolabilidade dos documentos e papéis oficiais relacionados com 
o desempenho das suas funções no âmbito das actividades da 
INTELSAT; 
 
b) Juntamente com os membros das suas famílias que fazem parte 
dos seus agregados familiares, a mesma imunidade de restrições à 
admissão, registo de estrangeiros e formalidades de saída que são 
normalmente concedidas aos membros do pessoal das organizações 



intergovernamentais; nenhuma Parte Contratante será, porém, 
obrigada a aplicar esta disposição aos seus residentes permanentes. 
 
3 - Os membros de um tribunal arbitral e as testemunhas perante 
esse tribunal, envolvidos em processos de arbitragem em 
conformidade com o anexo C do Acordo, gozarão, no exercício das 
suas funções e no decurso das suas deslocações de e para o local da 
reunião, dos privilégios e imunidades referidos no parágrafo 1, a), b) 
e c). 
 
4 - Nenhuma Parte Contratante será obrigada a conceder aos seus 
próprios nacionais ou aos seus representantes os privilégios e 
imunidades referidos nos parágrafos 1 e 2. 
 

CAPÍTULO IV 
Cessação 

 
Artigo 9.º 

 
Os privilégios, isenções e imunidades previstos no presente Protocolo 
não são concedidos para benefício pessoal de indivíduos. Se tais 
privilégios, isenções e imunidades forem susceptíveis de impedir a 
acção da justiça e em todos os casos em que seja possível a eles 
renunciar sem prejuízo do desempenho eficiente das funções da 
INTELSAT, as autoridades abaixo mencionadas consentirão em fazer 
cessar tais privilégios, isenções e imunidades: 
 
a) As Partes Contratantes, relativamente aos respectivos 
representantes e aos representantes dos seus signatários; 
 
b) O Conselho de Governadores, relativamente ao director-geral da 
INTELSAT; 
 
c) O director-geral da INTELSAT, relativamente à INTELSAT e aos 
outros membros do pessoal; 
 
d) O Conselho de Governadores, relativamente às pessoas que 
participam em processos de arbitragem, referidas no parágrafo 3 do 
artigo 8.º 
 



CAPÍTULO V 
Disposições gerais 

 
Artigo 10.º 

Medidas preventivas 
 
Cada uma das Partes Contratantes reserva-se o direito de tomar as 
medidas necessárias, no interesse da sua segurança. 
 

Artigo 11.º 
Cooperação com as Partes Contratantes 

 
A INTELSAT e os membros do seu pessoal cooperarão em todas as 
ocasiões com as autoridades competentes das Partes Contratantes 
interessadas, a fim de facilitar a correcta administração da justiça, de 
assegurar o respeito das leis e regulamentos das Partes Contratantes 
interessadas e de impedir qualquer abuso dos privilégios, isenções e 
imunidades previstos no presente Protocolo. 
 

Artigo 12.º 
Acordos complementares 

 
A INTELSAT poderá celebrar com uma ou mais Partes Contratantes 
acordos complementares para tornar efectivas as disposições do 
presente Protocolo relativamente a essa ou essas Partes 
Contratantes, e bem assim outros acordos para assegurar o 
funcionamento eficiente da INTELSAT. 
 

Artigo 13.º 
Resolução de litígios 

 
Qualquer litígio entre a INTELSAT e uma Parte Contratante ou entre 
Partes Contratantes, relativo à interpretação ou aplicação deste 
Protocolo, que não seja resolvido por negociação ou por qualquer 
outro método acordado, será submetido para decisão final a um 
tribunal de três árbitros. Cada uma das Partes no litígio designará um 
árbitro no prazo de 60 dias a contar da data da notificação, por uma 
Parte à outra, da sua intenção de submeter o litígio a arbitragem. O 
terceiro árbitro, que presidirá ao tribunal, será escolhido pelos dois 
primeiros árbitros. Se os dois primeiros árbitros não chegarem a 
acordo sobre o terceiro no prazo de 60 dias a contar da data da 
nomeação do segundo árbitro, o terceiro árbitro será escolhido pelo 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 
 



CAPÍTULO VI 
Disposições finais 

 
Artigo 14.º 

 
1 - O presente Protocolo ficará aberto à assinatura pelas Partes da 
INTELSAT; que não sejam a Parte em cujo território está situada a 
sede, até 20 de Novembro de 1978. 
 
2 - O presente Protocolo está sujeito a ratificação, aceitação ou 
aprovação. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação 
serão depositados junto do director-geral da INTELSAT. 
 
3 - O presente Protocolo ficará aberto para adesão pelas Partes da 
INTELSAT referidas no parágrafo 1 deste artigo. Os instrumentos de 
adesão serão depositados junto do director-geral da INTELSAT. 
 

Artigo 15.º 
 
Qualquer Parte da INTELSAT pode, no momento do depósito do seu 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, fazer 
reservas sobre qualquer disposição do presente Protocolo. As 
reservas podem ser retiradas em qualquer momento, mediante uma 
declaração para o efeito dirigida ao director-geral da INTELSAT. Salvo 
se de outro modo for indicado na declaração, o levantamento de 
reservas produzirá efeito a partir da sua recepção pelo director-geral. 
 

Artigo 16.º 
 
1 - O presente Protocolo entrará em vigor no 30.º dia após a data de 
depósito do 12.º instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão. 
 
2 - Relativamente a um Estado que ratifique, aceite, aprove ou adira 
a este Protocolo após o depósito do 12.º instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão, o Protocolo entrará em vigor no 30.º 
dia subsequente ao depósito do instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão por este Estado. 
 

Artigo 17.º 
 
1 - O presente Protocolo permanecerá em vigor até à expiração do 
Acordo. 
 



2 - Qualquer das Partes Contratantes poderá denunciar o presente 
Protocolo, mediante comunicação por escrito ao director-geral da 
INTELSAT. Tal denúncia tornar-se-á efectiva seis meses após a data 
da recepção da comunicação pelo director-geral da INTELSAT. 
 
3 - A denúncia do Acordo por qualquer Parte da INTELSAT, em 
conformidade com as disposições do artigo XVI do Acordo, implicará 
a denúncia deste Protocolo por esse Estado. 
 

Artigo 18.º 
 
1 - O director-geral da INTELSAT notificará a todos os Estados que 
tenham assinado ou aderido a este Protocolo o depósito de cada 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, a 
entrada em vigor do presente Protocolo e quaisquer outras 
comunicações relacionadas com o presente Protocolo. 
 
2 - Após a entrada em vigor do presente Protocolo, o director-geral 
da INTELSAT procederá ao respectivo registo no Secretariado das 
Nações Unidas, em conformidade com o artigo 102 da Carta das 
Nações Unidas. 
 
3 - O original do presente Protocolo, cujos textos em inglês, francês e 
espanhol são igualmente autênticos, será depositado junto do 
director-geral da INTELSAT, o qual enviará cópias autenticadas dos 
textos às Partes da INTELSAT. 
 
Em testemunho do que os plenipotenciários abaixo assinados, 
devidamente autorizados pelos Governos respectivos, assinaram o 
presente Protocolo. 
 
Feito em Washington, em 19 de Maio de 1978. 


